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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 003/2026 

 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MAÇAMBARA/RS  

 

 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) DO 
MUNICÍPIO DE MAÇAMBARÁ/RS 

 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 33.920,00 

 
 

PERÍODO DE ENVIO DE PROPOSTAS 
 Dia 20/05/2026 às 08h00min até Dia 25/05/2026 às 07h30min 

 
 

INÍCIO E ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES 
Início dia 20/05/2026 às 08h00min (horário de Brasília) 

Encerramento dia 25/05/2026 às 14h00min (horário de Brasília) 
 
 

LOCAL: 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – ENDEREÇO ELETRÔNICO:  

HTTPS://WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 003/2026 
 

O MUNICÍPO DE MAÇAMBARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CPNJ sob o nº 01.610.568/0001-97, sito à 
Rua Otávio Silveira, nº 306, Centro, em Maçambara/RS, CEP 97.645-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. JOSÉ 
MÁRIO DOS SANTOS, casado, CI nº. 9025487613 e CPF nº. 188.106.320-87, residente neste município, no uso de suas 
atribuições legais torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade DISPENSA 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto 
Municipal nº 1337/2024. pela Lei Complementar 123/2006, com o Processo Administrativo nº. 025/2026. 
Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor Paulo Ricardo Monçalves Virgili, denominado Agente de Contratação, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; 
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; 
conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a 
etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável propondo a homologação. 
 
Recebimento das propostas: das 08h00min do dia 20/05/2026 até às 07h30min do dia 25/05/2026.  
Abertura das propostas: às 08h00min do dia 25/05/2026.  
Data de início da sessão de disputa dos preços: 25/05/2026 às 08h00min. 
 
Observação: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário 
de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA   
1.1. Constitui o objeto da presente dispensa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
(PMSB) DO MUNICÍPIO DE MAÇAMBARÁ/RS, CONTEMPLANDO OS QUATRO EIXOS DO SANEAMENTO BÁSICO - 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 
URBANAS E LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS — EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DA 
LEI FEDERAL Nº 11.445/2007 E SUAS ATUALIZAÇÕES PELA LEI Nº 14.026/2020, nas quantidades, qualidades e 
especificações detalhadas no Termo de Referência (especificações técnicas). 
1.2. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6, inciso XIII, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
1.3. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por 
menor preço por item, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 1337/2024, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 
1.4. Para fornecimento dos materiais/serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos de habilitação exigidos, nos termos do art. 62 
e 66, da Lei n° 14.133/2021. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Portal de 
Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br, com login e senha de acesso pelo interessado.  
2.1.1. O procedimento será divulgado no www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, além do sítio institucional da Autarquia.  
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no 
Portal de Compras Públicas, para acesso ao sistema e operacionalização.  
2.3. A participação na presente dispensa eletrônica implica a responsabilidade do interessado e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a esta Dispensa.  
2.4. O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da dispensa por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. PODERÃO participar deste certame os fornecedores:  
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3.1.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta dispensa;  
3.1.2. Que estejam com Credenciamento regular no sistema utilizado para a disputa;  
3.1.3. Que atendam todas as condições deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;  
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e, quando for o caso, as 
equiparadas, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006.  
3.3. NÃO PODERÃO participar desta contratação os fornecedores:  
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;  
3.3.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;  
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;  
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9.º da Lei n.º 14.133/2021;  
3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, recuperação judicial ou em processo de dissolução ou liquidação;  
3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
3.3.7. Empresas suspensas de licitar e/ou contratar com órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, do 
Município de Maçambará/RS; 
3.3.8. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou 
administrativo ou sócio, sejam servidores, empregados ou ocupantes de cargos comissionados no âmbito da Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Maçambará/RS;  
3.4. Como condição para participação na Dispensa Eletrônica, o interessado deverá assinalar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, a situação da sua empresa em relação às declarações cadastradas.  
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o fornecedor às sanções previstas em lei e neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  
3.6. A participação na presente DISPENSA implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições 
constantes deste Aviso de Contratação e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo.  
 
4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma 
deste item.  
4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Dispensa Eletrônica deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), devendo efetuar seu cadastro e estar habilitado junto ao Portal de Compras 
Públicas.  
4.2.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal, ao provedor do sistema ou ao ente promotor da contratação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
4.2.2. O credenciamento do fornecedor interessado e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes à 
Dispensa Eletrônica.  
4.3. Os fornecedores interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio da proposta.  
4.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos eventuais termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
4.3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento e/ou na prestação dos serviços do objeto;  
4.3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
4.3.4. Até a abertura da sessão pública, os fornecedores interessados poderão retirar e substituir a proposta;  
4.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;  
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 
o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer o objeto ou executar os serviços nos 
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seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
4.9. Caberá à participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Dispensa Eletrônica, 
ficando a Autarquia isenta de quaisquer responsabilidades diante da inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão deste.  
4.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor vencedor.  
4.11. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data aprazada para sua entrega.  
 
5. DA FASE DE LANCES  
5.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta 
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 
inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 
fins deste Aviso de Contratação Direta.  
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.  
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do fornecedor.  
5.7. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente desistente às sanções previstas no art. 155 e 
seguintes da Lei Federal 14.133/2021 e as constantes neste Aviso de Contratação Direta.  
5.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento 
e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  
 
6. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. CONFORME EMITIDO PELO SETOR DE CONTABILIDADE: 
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Obras.  
Unidade 01 _ Departamento municipal de Obras.  
Ação 2019 – Manutenção das atividades da Secretaria de Obras.  
3339039000000 –100 – Outros Serviços de Terceiros PJ. 
 
7. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA E FORMALIZAÇÃO DO PREÇO FINAL  
7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
7.2. Poderá ser realizada negociação, por meio do sistema, com o proponente do lance de menor valor, podendo ser 
acompanhada pelos demais participantes através do chat.  
7.2.1. Iniciada a negociação, o participante terá 5 (cinco) minutos para se manifestar. Decorrido o prazo sem manifestação, o 
administrador encerrará a negociação e poderá reabri-la mediante interesse da Administração ou a pedido justificado.  
7.3. Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será aberto prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável a critério 
do administrador, para a empresa vencedora realizar o upload da sua proposta final com indicação de custos unitários e formação 
de preços, em conformidade e outros documentos exigidos (planilha, catálogo com especificações técnicas, etc.), conforme o 
caso, no sistema.  
7.3.1. A pedido da empresa ou por decisão do administrador, tal prazo poderá ser prorrogado.  
7.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação ou quando sua proposta for rejeitada.  
7.4.1. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.  
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.5.1. Contiver vícios insanáveis;  
7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Gramadotur;  
7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.  
7.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 
poderá ser considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
7.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
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ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, o que deverá ser 
comprovado por meio de diligência.  
7.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade dos valores ofertados, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta com a 
apresentação de proposta detalhada de custos, como condição para a adjudicação do objeto e assinatura do contrato.  
7.8. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço, a 
fim de sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  
7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  
7.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat a nova data e horário para a sua continuidade.  
7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  
 
8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO  
8.1. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO:  
8.1.1. Proposta de preços, apresentada de forma legível (preferencialmente datilografadas ou digitadas), em idioma português, 
em moeda corrente nacional, com duas casas decimais após a vírgula, com a identificação da empresa licitante (por meio de 
carimbo ou papel timbrado, etc.) e assinada por seu representante legal, isentas de emendas, rasuras ou entrelinhas e contendo 
as seguintes informações:  
a) Quantidade e Unidade;  
b) Valor unitário do item;  
c) A marca e modelo do item; 
e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 
8.2. Do envio da Proposta de Preços Escrita:  
8.2.1. Após o encerramento da “Sessão Pública”, sem manifestação de interposição de recurso(s) por parte dos licitantes, o 
Pregoeiro solicitará que a empresa classificada em primeiro lugar deva encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. via endereço eletrônico 
(licitacao@macambara.rs.gov.br) à proposta atualizada ou anexados por meio do sistema do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
8.3. DA HABILITAÇÃO  
8.3.1. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE, os seguintes documentos:  
8.3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) registro comercial no caso de empresa individual; 
b) documento de constituição da empresa e/ou a última alteração consolidada, ou Declaração de empresário, se for o caso;  
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
Observação: caso a empresa se faça representar por procurador deverá apresentar documento de procuração assinado pelo 
outorgante com firma reconhecida em cartório.  
8.3.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Certidão Conjunta - Dívida Ativa da União, Receita Federal e INSS na forma da Lei; 
b) Prova de quitação com a Fazenda Estadual na forma da Lei; 
c) Prova de quitação com a Fazenda Municipal na forma da Lei; 
d) Prova de quitação do FGTS, fornecida pela CEF; 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, na forma da Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011. 
g) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
h) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNCIA) 
8.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento; 
8.3.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Certidão Negativa CREA ou CAU jurídica da empresa e física referente ao responsável técnico; 
b) Atestado (s) de capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado (s) na 
entidade profissional competente (CREA), este acompanhado da CAT – Certidão de Acervo Técnico em nome do profissional 
responsável devidamente reconhecido pelo CREA ou CAU, que tenha comprovação vínculo profissional do responsável técnico 
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com o licitante, na data prevista para entrega da proposta, comprovando a execução de serviços de características semelhantes e 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da presente licitação; 
8.3.6. DECLARAÇÃO 
a) Declaração nos termos do modelo constante do Anexo II do presente edital;  
Observação: caso a empresa se faça representar por procurador deverá apresentar documento de procuração assinado pelo 
outorgante com firma reconhecida em cartório.  
8.3.6. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 123/06:  
8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida, inclusive de regularidade fiscal (negativas: federal, estadual, municipal, INSS e FGTS), 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
a) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 
documentação.  
b) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
8.3.7. Os documentos poderão ser apresentados em original, desde que com as firmas reconhecidas em cartório, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório. 
8.3.8. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica sem necessidade 
de autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro.  
8.4. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais ou Municipais, em qualquer esfera de 
Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará 
condicionada à apresentação do documento que não pode ser apresentado, em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da 
greve (desde que a greve não ultrapasse o prazo de 20 dias a contar do encerramento da sessão pública de disputa de preços). 
8.5. A não apresentação da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação exigidos por parte da empresa classificada 
em 1º lugar, dentro do prazo estabelecido ocasionará a desclassificação da licitante, sendo convocados, por ordem de 
classificação, os demais participantes do processo licitatório. 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A gestora do presente contrato será a Secretária da Administração a Sra. Carine Nicola Possamai e a fiscal a Engenheira do 
município a Sra. Claudia Viviani de Acosta Lima, Engenheira Civil, CREA/RS 101.476, matrícula 3549, responsáveis pelo 
recebimento do objeto e liquidação do empenho. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do 
objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n.º 14.133/2021  
 
11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.  
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta e na Lei nº 14.133/2021.  
11.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e desde que aceita pela Administração.  
11.3. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica o reconhecimento de 
que:  
11.3.1. Referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n.º 
14.133/2021;  
11.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  
11.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n.º 14.133/2021 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
11.4. O prazo de vigência da contratação é o informado no Termo de Referência, anexo a este Aviso de Contratação Direta.  
11.5. A assinatura do Termo de Contrato poderá ser por meio de Certificado emitido por uma Autoridade Certificadora (AC), 
credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil), na forma da legislação vigente.  
 
12.. DO LOCAL, DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA DO MATERIAL E DA 
GARANTIA 
12.1. Conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
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13. DAS SANÇÕES 
13.1. Extinção do Contrato: 
13.1.1. A resolução unilateral do contrato, prevista no artigo 138, I da Lei 14.133/2021, se dará por ato unilateral e escrito da 
Administração, por descumprimento do decorrente, exceto quando causado pela sua própria conduta devendo ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 
13.1.2. As sanções previstas pela extinção unilateral do contrato estão elencadas no artigo 139 da mesma Lei. 
13.2. Do impedimento de licitar e contratar: 
13.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei n° 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a 
pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
13.3. Das multas: 
13.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
13.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
13.3.3. O atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na entrega de materiais, 
sem prejuízo do disposto no item 13.1., sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias 
corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”. 
c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no item 12.1. cumulativamente a 
este. 
d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da notificação. 
Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa 
prevista no subitem a) do item 13.3.3., considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estabelecido deste item. 
13.3.4. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos 
fixados no contrato ou instrumento equivalente. 
13.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
13.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 
13.4.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei n° 14.133/2021, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos 
VIII ao XII do mesmo diploma legal: a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.4.2. A sanção estabelecida no item 12.4.1. será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º da Lei n° 14.133/2021. 
 
14. DO ENCERRAMENTO DA DISPENSA ELETRÔNICA  
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo de Dispensa Eletrônica 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 
15. DAS OBRIGAÇÕES 
15.1. São obrigações do Município: 
15.1.1. Exigir o exato cumprimento do objeto; 
15.1.2. Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da entrega do objeto; 
15.1.3. Aplicar ao licitante vencedor penalidades, quando for o caso; 
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15.1.4. Prestar ao licitante vencedor toda e qualquer informação, por este solicitado, necessária à perfeita execução do objeto; 
15.1.5. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 
15.1.6. Notificar, por escrito, o licitante vencedor da aplicação de qualquer sanção; 
15.1.7. Conferir, no local indicado para entrega, se objeto está de acordo com a Nota de Empenho, por meio de servidor 
designado pelo Secretaria.  
15.2. São obrigações do Licitante Vencedor:  
15.2.1. Executar fielmente o objeto, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
15.2.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários 
e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, sobre o material e a mão de obra, 
correrão por conta exclusiva da contratada;  
15.2.3. Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio 
eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a 
viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias; 
15.2.4. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite legal; 
15.2.5. Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no edital e seus anexos; 
15.2.6. Não ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse 
sentido, além de constituir infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do Município; 
15.2.7. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto; 
15.2.8. Disponibilizar, sempre que necessário, equipamentos, ferramentas, materiais e pessoal devidamente habilitado para a 
execução do objeto; 
15.2.9. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada na execução do objeto, pelos encargos 
trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que, como empregadora, deve satisfazer; 
15.2.10. Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua 
regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI´s de segurança; 
15.2.11. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura necessite utilizar; 
15.2.12. Prestar ao Município toda e qualquer informação, por este solicitado, necessária à perfeita execução do objeto; 
15.2.13. Atender a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
16.10. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.  
16.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no endereço 
www.gov.br/pncp/pt-br, no Portal de Compras Públicas no endereços eletrônicos https://www.portaldecompraspublicas.com.nr e no 
sítio eletrônico oficial do município https://macambara.atende.net.  
16.12. Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos:  
16.12.1. Anexo I – TR (Termo de Referência); 
16.12.2. Anexo II – Modelo de Declaração; 
16.12.3. ANEXO III – Minuta Contrato 
 

Maçambará/RS, 19 de maio de 2026.  
 
 
 

JOSÉ MÁRIO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
Referente ao Edital Dispensa Eletrônica n°: 003/2026 
 
______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________, por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n. º 
________________ e do CPF n. º ______________, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob 
as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que: 
 
 
a) Que atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
d) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 
 
e) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 
 
f) não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo 
ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
 
g) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta da União, 
dos Estados, do Município de Maçambara ou de outros Municípios da Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e 
contratar com o Município de Maçambara ou impedido de licitar e contratar com o Município de Maçambara.  
 
h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_______________________ , ____ de _______________ de . 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO III 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REVISÃO E 
ATUALIZAÇÃO DO (PMSB) 
CONTRATO Nº. XXX/2025 

Dispensa Eletrônica nº. 003/2025                                                                                        Processo Administrativo nº. 025/2025 
Que fazem, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAÇAMBARÁ-RS, localizada à Rua Otávio Silveira, nº. 306, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. JOSÉ MÁRIO DOS SANTOS, casado, CI nº. 9025487613 e CPF nº. 188.106.320-87, residente na 
Rua Otávio Silveira, nº. 306, Bairro Centro, Maçambara/RS, CEP 97645-000, residente e domiciliado neste Município, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, de outro lado à empresa......................................, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
.................................., CNPJ Nº. ...................., neste ato representado por ................................., nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador da cédula de identidade n.º ..................., CPF n.º ................................, residente e domiciliado na ................................., nº. 
................., Bairro ..........................., município de ......................./Estado, ora em diante denominado de CONTRATADA, ajustam o 
presente contrato, com os dispositivos instituídos nos termos do art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, suas posteriores alterações 
e demais disposições legais pertinentes, aos quais se sujeitam, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.  Constitui o objeto do presente edital a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) DO MUNICÍPIO DE 
MAÇAMBARÁ/RS, CONTEMPLANDO OS QUATRO EIXOS DO SANEAMENTO BÁSICO - ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO, DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS E LIMPEZA URBANA E MANEJO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS — EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DA LEI FEDERAL Nº 11.445/2007 E SUAS ATUALIZAÇÕES 
PELA LEI Nº 14.026/2020, nas quantidades, qualidades e especificações detalhadas no Termo de Referência (especificações técnicas) 
1.2. O preço total para o presente ajuste é o valor de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, entendido este como preço justo e suficiente para 
total execução do presente objeto. 
PARÁGRAFO ÚNICO: gestora do presente contrato será a Secretária da Administração a Sra. Carine Nicola Possamai e a fiscal a 
Engenheira do município a Sra. Claudia Viviani de Acosta Lima, Engenheira Civil, CREA/RS 101.476, matrícula 3549, responsáveis pelo 
recebimento do objeto e liquidação do empenho 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. A vigência será de acordo com o disposto no Termo de Referência e Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
6.1. O reajuste e o reequilíbrio serão de acordo com o disposto no Termo de Referência e Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
7.1. As obrigações do CONTRATANTE são as dispostas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. As sanções administrativas serão de acordo com o disposto no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 
tanto. 
Parágrafo Primeiro - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
Parágrafo Segundo - Quando a não conclusão do contrato referida no parágrafo anterior decorrer de culpa da CONTRATADA: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 
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Parágrafo Terceiro - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 
Parágrafo Quarto - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Parágrafo Sexto - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
Parágrafo Sétimo - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 
Parágrafo Oitavo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021). 
Parágrafo Nono - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá por conta da dotação orçamentária abaixo: 
Unidade 01 - Departamento municipal de Obras 
Ação 2019 – Manutenção das atividades da Secretaria de Obras 
3339039000000 –100 – Outros Serviços de Terceiros PJ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e 
demais normas federais de aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 – Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
Parágrafo Segundo – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no endereço 
www.gov.br/pncp/pt-br, e no sítio eletrônico oficial do município https://macambara.atende.net. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 
a) caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; 
b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LEI N.º 13.709/2018 
(LGPD) 
16.1. A CONTRATADA deverá atender as exigências do Termo de Referência, anexo a este contrato no tocante ao atendimento ao 
disposto na Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaqui/RS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
17.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que produza todos os jurídicos e legais efeitos. 

Maçambará/RS, __ de _____ de 2025. 
 

_______________________________________ 
JOSÉ MÁRIO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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